
Ata da Sessão do Conselho de Planejamento e Administração da Universidade Federal do
Paraná realizada em 27 de fevereiro de 2013.
Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano dois mil e treze, às nove horas, na Sala do
Conselho  Universitário,  reuniu-se  o  Conselho de  Planejamento  e  Administração da
Universidade Federal do Paraná sob a presidência do Vice-Reitor, Professor Doutor Rogério
Andrade Mulinari. Presentes os Conselheiros Titulares Afonso Takao Murata, Deise Cristina de
Lima Picanço, Astrid Baecker Avila, Claudete Reggiani,  Claudio Antonio Tonegutti,  Dalton
Luiz  Razera,  Mário  de  Paula  Soares  Filho,  Donizeti  Antonio  Giusti,  Eduardo  Dell´Avanzi,
Eduardo Teixeira  da Silva,  Theo Roorda,  Luisa Fanes,  Hellen  Katarine  Rosa Moreira,  José
Marcelo Rocha Aranha, José Miguel Rasia, José Olivir de Freitas Junior, Luciano dos Santos
Bersot, Luiz Antonio Passos Cardoso, Alexandre Luis Trovon de Carvalho, Marcos Antonio
Marino, Norma da Luz Ferrarini, Neide Brun, Ney Pereira Mattoso, Salem Ibrahim, Tibiriçá
Krüger Moreira,  Renato Bochicchio,  Marcelo Luiz Curado, Vilson Kachel  e Wilson Venzel
Messias.  Presentes também os Conselheiros Suplentes Nelson Luis Barbosa Rebellato, Pedro
Luis Faggion, Bruno Lopes da Silva,  Eduardo Augusto Galvão da Silva, Arislete Dantas de
Aquino,  Lúcia  Helena  Ribeiro  e  Sandonaid  Andrei  Geisler.  Presentes  ainda  Pró-Reitora  de
Gestão  de  Pessoas,  Senhora  Laryssa  Martins  Born  e,  representando  a  Pró-Reitora  de
Planejamento,  Orçamento  e  Finanças.  o  Professor  Paulo  de  Tarso  Chaves.  Justificou  sua
ausência  a  Conselheira  Adriana  Hessel  Dalagassa.  Havendo quórum,  o  Presidente  declarou
aberta a sessão, colocando em análise e discussão a ata do dia 12 de dezembro de 2012, a qual
foi  aprovada  por  unanimidade.  Nos  informes,  o  Presidente  iniciou  dando  boas-vindas  aos
Conselheiros, neste reinício das atividades dos Conselhos Superiores. Em seguida registrou a
presença  dos  Diretores  Pro-Tempore  dos  novos  Setores  da  UFPR criados  no  final  do  ano
passado, sendo eles o Professor Dalton Luiz Razera, do Setor de Artes, Comunicação e Design e
Professor Luciano dos Santos Bersot, do Setor Palotina. Encerrados os informes, deu-se início à
Ordem  do  dia.  01) Processo  nº  030171/2012-37  -  Recurso  contra  decisão  de  Conselho
Setorial.  Interessado: Tácito  Pessoa de Souza  Junior.  Relator  de vista:  Conselheiro  José
Miguel Rasia;  Relator  Original:  Conselheiro Claudio Antonio Tonegutti.  O Relator  de vista
solicitou prorrogação do prazo para apresentação de seu parecer, justificando a necessidade de
informações adicionais a serem obtidas junto a Procuradoria Federal na UFPR. Sobre o pedido
desenvolveu-se debate e, encerradas as falas o pedido foi colocado em votação, sendo o mesmo
indeferido por maioria de votos (16x09). Face a decisão, o relator original procedeu a leitura do
seu parecer, lavrado nos seguintes termos: Pelo exposto, voto por dar provimento ao recurso no
tocante a tornar nulo o voto de repúdio emitido pelo Conselho Setorial do Setor de Ciências
Biológicas ao Professor Tácito Pessoa de Souza Júnior. SMJ, é o parecer”.  Em discussão, o
Conselheiro José Miguel Rasia reafirmou a necessidade de que o processo fosse analisado pela
Procuradoria Federal na UFPR, uma vez que, no seu entender, o relator original não levou em
consideração  fatos  constantes  dos  autos  em relação  ao  direito  a  defesa  e  ao  contraditório.
Complementou informando não estar se contrapondo aos argumentos apresentados pelo relator
original,  mas  que  no  seu  entendimento  o  processo  deveria  ser  melhor  instruído.  Ainda em
discussão, a Conselheira Deise Cristina de Lima Picanço considerou a consignação do “voto de
repúdio” como um ato simbólico negativo  em um instrumento  administrativo  utilizado para
outra   finalidade,  ou  seja,  o  registro  de  uma  reunião.  Também lembrou  que,  se  a  questão
envolvesse uma irregularidade,  o  instrumento  adequado seria  através  da apuração dos  fatos
através de um processo de sindicância.  Neste sentido, manifestou seu voto pela anulação do
referido voto de repúdio. O Conselheiro José Marcelo Aranha, na condição de ex-diretor do
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Setor de Ciências Biológicas atestou a responsabilidade e o zelo sempre presentes nas decisões
daquele Conselho Setorial,  compreendendo tratar-se de uma decisão política optando-se por
uma medida  mais  amena  do que a  abertura  de um processo de sindicância.  O Conselheiro
Marcelo Curado, manifestou a compreensão de que a ação administrativa desta natureza, através
da decisão de um Conselho Setorial tem implicações diretas ao servidor público, o qual tem suas
ações regulamentadas na Lei 8.112/90, inclusive no que diz respeito à previsão de penalidades.
Neste sentido registrou voto favorável ao parecer do relator. Após mais algumas manifestações,
o Presidente colocou em votação o parecer do relator, o qual foi aprovado por maioria de votos
(25x05).  Registrada  a  declaração  de  voto  do Conselheiro  José Miguel  Rasia,  nos  seguintes
termos: “Voto contra a revogação do ato de repúdio, porque o parecer do relator, Professor
Claudio  Antonio  Tonegutti,  não  levou  em consideração  os  fatos  constantes  nos  autos  que
provam  exaustivamente  que  houve  direito  a  defesa  e  ao  contraditório”. 02)  Processo  nº
004320/2013-93 – Relatório anual do Comitê Gestor do FDA referente ao exercício 2012
(art. 10, IV, Resolução 11/99-COPLAD). Interessado: PROPLAN.  Processo relatado pelo
Conselheiro Luiz Antonio Passos Cardoso, que emitiu o seguinte parecer: “Do exposto, sou de
parecer FAVORÁVEL a APROVAÇÃO do Plano Anual de Utilização dos Recursos FDA 2013.
SMJ é o parecer.” Em discussão, a Conselheira Claudete Reggiani não só manifestou seu voto
favorável à aprovação da matéria, como parabenizou o Comitê Gestor do FDA pelo brilhante
trabalho que vem realizando. O Presidente também parabenizou todos os membros do comitê
gestor, salientando o expressivo número de projetos contemplados com os recursos do FDA. Em
votação,  o  parecer  foi  aprovado  por  unanimidade.  03)  Processo  nº  002341/2013-74  -
Prorrogação  de  prazo  de  vigência  da  Res.  nº  31/10-COPLAD.  Interessada:  Comissão
Modelo de Alocação de Vagas.  Processo relatado pela  Conselheira Claudete Reggiani,  que
exarou o seguinte parecer: “Após análise do processo, tendo em vista o término da Resolução
31/10-COPLAD  –  que  determina  que  as  vagas  ocorridas  resultantes  de  aposentadoria,
falecimento,  exoneração e demissão até  28 de fevereiro de 2013 ficam alocadas,  com seus
respectivos pontos, nos setores em que ocorrerem – e a revogação da Resolução nº 07/05-
COPLAD – que estabelece normas para o programa institucional  de distribuição de vagas
docentes na UFPR – e considerando a importância do tema para os departamentos e setores,
bem como a  necessidade de  ampla  discussão sobre  o  novo modelo  de  alocação  de  vagas
docentes,  sou  de  parecer  favorável  à  prorrogação  da  Resolução  nº  31/10-COPLAD  e  à
suspensão da Resolução nº 07/05-COPLAD, e proponho a seguinte redação da nova resolução.
SMJ, é o parecer.” Em discussão, a Conselheira Deise Cristina de Lima Picanço, na qualidade
de membro da Comissão designada para revisão do modelo de alocação de vagas docentes,
apresentou informes a respeito do andamento dos trabalhos. No que se refere as atividades que
deverão ser consideradas na aplicação do modelo, o Conselheiro Renato Bochicchio destacou os
projetos  pedagógicos  que  são  executados  nos  diferentes  setores.  Encerrada  a  discussão,  o
parecer foi colocado em votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade.  04) Processo nº
049821/2012-18 - Alteração Resolução 08/12-COPLAD – extensão do número de bolsas do
Programa  Licenciar.  Interessada:  Coordenação  Política  de  Formação  de  Professores.
Alteração aprovada por unanimidade,  nos  termos  do parecer  da Relatora  Conselheira  Deise
Cristina  de Lima Picanço.  05) Processo nº  045221/2012-81 – Proposta de Regimento do
Museu de Arte da UFPR (MusA). Interessada: PROEC. Processo relatado pelo Conselheiro
Donizeti Antonio Giusti, que exarou o seguinte parecer: “Uma vez que a proposta foi discutida,
analisada e aprovada no Conselho Deliberativo do Museu de Arte da UFPR e que, é necessário
o  estabelecimento  de  um  Regimento  próprio,  sou  de  Parecer  Favorável  a  proposta  do
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regimento do museu de arte da UFPR. S.M.J.”  Na sequência, o relator procedeu a leitura da
proposta de regimento, que foi discutido através do levantamento de destaques. Incorporadas as
sugestões apresentadas pelo plenário,  o Presidente colocou em votação o parecer do relator,
acompanhado da proposta de regimento, os quais foram aprovados por unanimidade. Registrada
a manifestação do Conselheiro Dalton Luiz Razera, que na condição de Diretor Pro-Tempore do
Setor de Artes, Comunicação e Design, considerou um grande avanço para o MusA a renovação
do seu regimento interno. Encerrada a pauta e livre a palavra, manifestaram-se os Conselheiros:
a) Luisa Fanes, informando a sua substituição pelo Conselheiro Sandonaid Andrei Geisler, na
Comissão  do Plano de Incentivo  à  Qualificação  dos  Servidores  Técnico-Administrativos  da
UFPR; b)  Presidente,  informando a necessidade  da indicação de um novo representante  do
COPLAD junto  ao Comitê  do  FDA, face  ao  término  do mandato  do  Conselheiro  Donizeti
Antonio Giusti, e após breve debate, o Conselho indicou o Conselheiro Luiz Antonio Passos
Cardoso; c) Afonso Takao Murata, manifestando sua preocupação com a notícia da redução de
aproximadamente 10% dos recursos destinados às Universidades Federais para o ano de 2013.
Neste sentido manifestou a compreensão da importância do aprofundamento da discussão deste
tema no âmbito do Conselho de Planejamento e Administração. Nada mais havendo a tratar, o
Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão, da qual eu, Dionei José
da Silva, Secretário, lavrei a presente ata.
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